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Faço saber que, a câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito santo, APROVOU e eu,

Préfeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada de "JOSÉ ROBERTO GONçALVES - BET,O", a Academia
-poput"r 

de aço inoxidável localizada naPraça São José, distrito de Anutiba, município de

Alegre/ES.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Alegre (ES), 09 de outubro de2023.
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